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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso lll, do Regimento lnterno desta Casa de

Leis REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido

expediente ao EXCELENTíS$MO SENHOR PREFEITO, TAUILLO TEZELLI,

solicitando que nos informe para esclarecimento público:

'1 ) Como está o andamento da lndicação

Legislativa n' 123912023 que "lNSTlTUl O

PROGRAN/A CITY TOUR EM CAMPO

MOURÃO'?

2) O município pretende implantar ou aproveitar a

indicação?
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JUSTIFICATIVA:

Esta lndicação Legislativa foi aprovada na 354

Sessão Ordinária deste Poder Legislativo, em 2711112023, e até o momento presente
não obtivemos resposta por parte do Poder Executivo. Trata-se de uma modalidade
de turismo que permitirá aos turistas que visitem nossa cidade conhecerem as belezas
locais.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO
OE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 22, de abril, de 2024.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEG ISLATIVOS CERTIFICA

- OUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA OS TERMOS DA RES LUCÃO N.o

11t2013.
SOBRE A MATÉRIA:

( X ) náo exisúe s úmula registrada por outro Vereador sobre o assunÍo,

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

-oUANTOÀPR .II JD C IALI DADE:

(X) não há qualquer ôbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiÉo (artigo 167, inciso ll) ê idêntica a outra considerada inconstitucional pela cLR.

( ) Trata-se de lndicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro iá aprovado

(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

- OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E D STRIBUICÃO DA PR ICÃO

(X) não há qualquer óbice.

( )a proposição fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R l., pois nâo está formalizada e em termos'

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo em tramitação - n' . " 2024

(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, allnea "d", do R.l.

( ) a proposiÇão tem conteúdo que foi objêto de lndicação ou Requerimento aprovados nos Últimos' 
iaO (cento ê oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 2o, inciso ll' alínea "e", do R.l'

( ) a proposiçáo refere-se a objetivo/meta nâo incluÍdo Plano Plurianual e Lei dê Diretrizes

OrÇamentárias, vigentes - art, 128, § 2", do R,l.

Campo Mouráo, 23 de Abril de 2024.
í\

... l^A*,r,-sd.e.
Marcío Antonio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO :, + /2024

tNDtcAÇÃo No /2024.
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DIRETORIA JURIDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:24104t2024.

( ) hdicação no J2023 ( X ) Requerimento no 9712024
( ) Requerimento de Urgência no J2023 ( ) Moçáo no 12023

AUTORIA: DEVANILDO PARMA BASSI

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de Prêjudicialidade.

( ) VÍcio de competência da matéíia. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por Íerir :

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atravês de êmendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicaçáo atende ao art. 128, § 2o do R.1., frente ao disposto no píograma ... da LDO.

( )A indicâção atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no art. ...............do PPA.

Obs: Conteúdo não sê enquadra em matória de Requerimento, tendo em vista o contido
no Art, í37 do Regimênto lnterno.

PaÍecer prolatado em 2410412024

( ) favorável à tramitaÉo.
( )favorável à tramitação com emendas. ( )..... Emendas em anexo.
( ) Pela apresentaçâo de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo.
( x) Contrário à tramitaçáo ( ) Diligências.

Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico

oAB/PR 59.í48


